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CONV~N'IO QUE ~ENTRE."S,l",CELEllRAM."0., MUN'l'€l'R I~>' :DEtt!AMPcr"1WOlmAO.K ~"'/A"'"
.FECILCAM-FACULDADE.ESTADUALDE CIENCIASE; LETRAS DE CAMPOMOURÃO

'l".--

. ',. De um lado., o MUNIC!PIO DE CAMPO MOURÃO,
"E,stado do Paraná,' pessoa jurídica de direito'público interno, com
-s-ed.e i!l~rsta c.idade, na r\la ,B,r.asi 1. nQ 83-5'·r:·';ttvs.c·r;t't(1)·~noCGCsob;o nQ
75. 94il4 •.5.24 f{}fj)l!J 1-06, ne s te t;to . r e p r e s e:ii{t'a'do>~r;'ph'r/-",seu ....•Pr e f e i to
Municipal, Sr. RUBENS BUENO, bras i leiro, casado, Profe'$sor, por-
tador do RG' nº 588.892-pi e inscrito no.. 'CPF ~ob o nQ
1'87.464.209-59, residente.ATravessa Antenio Sartori, 'nQ 50, Jar-
dim LU.rdes, ,nesta cidade,!"e de outre.lade,'a FECIL'CAM;';" Faculdade
Estadual de Ciênci~s e'Letra~'de Campo Mourão, cem~sede à Avenida
Cemendader: Nerberte Marc'ondes, nQ 1.972, i'nscrita no. CGC seb enQ
75.365.387/0001-89, neste ate representada per s~u Direter, Sr.
MARCOS ERHARDT, brasileiro, Prefessor, pertado} de RG nQ
L.198.750-PR e ins,crito no. CPF nQ 349.644.449-53, res.idente à r....:u:..:a=-,.__
J~sé T. Oliveira, nQ 564; ajustam, entre si celebiar 6 presente
. convêni'e qu'e se regerá pelas cláusulas seguintes: : ",

. O presê"nte convênio tem por obje'to a cr.ia-
.ção, uti I i z ação e con~ervaçãe 'da Es tação Eco 16g i ca do Cerrado de
Campo kio.orão, 1<?cal-i'z'sdo"ns"Qua:dra_06' do Jardim Nossa Senhor~ da
Apal'eclda, na cldade de. Campo. Meurae, cem a área de. 13.318 m .

CLAUSULA PRIMEIRA: Cempetirá ao. Município as seguintes obriga-
ções:

1 - Desapropriação. da área para .a implantação da Esta-
çãp Ece16gicado ,Certado.

2.--Temar as providências. jurídicas para0 cumprimente
,de item L .

3 - Arcar com asdesp~sas financeiras para a desapre-
priação' da área. da implantação da Estação Eco16-'
gica.

Ii
CampO Mourao
"tf . AMUDANÇACOMEÇAAQUI------.-.;.~--~..,...._'""""-~~.;_.;_.;_---~~-~---

';-'
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'MUNicípIO DÊ CAIVIJf!O' MouRÃo
1/ '. . ESTADO DOPARANÁ
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•
•

lO

4 - Cercar a ~rea ~om alambrado, sobre uma base vedada
!:·,~~:",p.'&i~~,-a.g~m·sde:.;an ima is de ;"pequ~no por:te"iFl'p;a:~a-;;#i:,,:it;\l'i.,....

ta~~ depredação.

..

5 ...Pe~mitir ~ FECILCAM utilizar-se
gica para pesquisa e estudos e
que est.jam relacion~das às
mente.

da Es~ação E~016~
outras atividades
citadas anterior-

6 - Fcirnicer materiais para a manutenção, quarido ne.,..cessário ..:.
\"

7 - Fornecer técrii~os pata trabalhar em conjunto com
os re~ur~os h~manos fo~necidos pela FECILCAM,
quando n~ce~~til0.

'\':" ,,; .._-
j .. ~.~ ...

;'''',''

CLAUSULA 1'.:\~"" ~,.

SEGUNDA: Compe(lrá à':FECILCAM as seguintes obrigações:
. .. ·c;&.~·. . .

1 - Colocar à>disposição pessoal para de.senvolvimento
do projetp,~de ,pesquisa na área do Cerrado de CampOMourão. ~~;:......_.

(~ ,-':~'::'.
. ' :
".2 - Fazer a '.catalogáção das plantas de cerrado

exi stén tes ;".~:.median te a' u til ização de profes sores
pertencenteS- ao:quadro da FECILCAM, prevendo para
es~es profesSbres cArga hórária. e~ seu regime de
trabalho prestado à conveniada.

•,
:3 - Estabelecer termos aditivo~d~ convênio com outras

instituições, em acord~ ~om o Município, para o
'desenvolvimento de pesqUisa ou outros· procedimen-
tos qUe exijam técnicas sofisticadas não disponí-·-veis na regiãoi . .

·4 - Elaborar. projetos de pesqiisa solicitando recurios
fj rianceiros e técn icos ·a inst i tui ções . governamen-
tais e nio governamentais para e~tudar o . Ce~rado
de Campo Mourão;

" ''smpoMourao;
AMUDANÇACOMEÇA AQUI_;..------~..;.-------~------..;.----------

/
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IMUNICíplO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

RUA BRASIL. 835· CEP 87,30,.,40· CAIXA POSTAL 420 • TEL.: (0446) 23-5445· TELEX: PMCM 448-700· FAX: 22.1181,
CGC(MF) 7590452410001·06-

- 5 - Demonstrar à comunidade local e regional a impor-
'tânêi"a·d\:I.~J;::pr:ês'trrva:çãoe dos estudo.s a re~p,ç~;~.,I?::';d,A~L;
vegetação fóssil existente em Campo Mourao, espe-
cialmente na área da Estação Eco16gica~ ,

---- CLAUSULA TERCEIRA A execução do presente convenlO obedecerá di-
retrizes estabel,ecidas pelo Município e 'pela- FECILCAM.

-- CLAUSULA QUARTA: o programa de trabalho poderá ser alterado a
qualquer tempo, pelas partes, em acordo.

As d~spesas decorrentes d~ste, convênio, s~rão
~uportad~s~pelo Município .

._

"

". ,. - ..- - ...
"CLAUSULA' SEXTA: Todo o pe'ssoal do Município e da FECILCAM, empre-

gados ria execução do presente convênio, coritinua-
rão diretamente vinculado& a'seus 6rgãos administrativos de ori~
gem, para quaisquer fins,de direito., .. - . \ .... , '.H;';' - ,

.~;...::' '.:

..~
' .."" .~........

':.L'CLAUSULA S~TIMA~ Todo mat~ii~l permanente fornecido pel~s partes
, para a e~ecução dest~ convênio 'a elas continua-

rão pertencend6 e a elas retornará quando 'e se da desativação do
presente convênio de cooperação.'.1

CLAUSULA OITAVA: O pre'sente convênio entra em Vigor no dia imedi-,
ato ,a sua assinatura e terá duraçãoindeterminada.

CLAUSULA NONA: O presente convênio poderá sér dénunciadoem comum
, acordo pelas partes o~ por qualquer dela~ nb caso

de inadimplemento das condiçõe-s estabelecidas neste ins,trumento
ou por superviniência de norma legal ou determinação governamen-
tal que o torne ir~ealizável. .

CLAUSULA DtCIMA : Di~posiOões Gerais.
O Município poderá p·rovidenciar guarda para

evitar depredação ou invaiãó, sempre q~e isso se faça necessário.
As. questões· decorrentes ou oriundas deste

convênio, como casqs omissos, serão resolvidos de comum acordo
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ESTADO 00 PARANA

RUA BRASIL, 8J5. CEP 87.301·140· CAIXA POSTAL 420· TEL.: (0448) 23-5445· TELEX: PMCM 448-700· FAX:22·' 187,
CGC(MF) 75904524/000,'·06

pelas partes conveniadas.
As partes elegem o foro da Comarca. de Campo

x,_MoUT<ão para dirimir,qu,aisquer dúvid,as,""ou pendências ,oriundas
deste convênio e não solucionadas de comum acordo.,

E por estarem certas e conveniadas, as partes
assinam o presente convênio, repiesentadas pelo Sr~ Piefeito
Municipal e pelo Sr. Diretor, na presença de duas testemunhas e
em 02 (duas) vias de igual t~or. '

Campo Mourão, 03 de agosto de 1993

<, .,

n· ,__ ", ',', _
"'I~,',',-=---Rubens 'Bueno

Prefeito Municipal'

J

·1
,L ,__

J

j

/

Testemunhas:

1,: k,"~,/,,","~"
2 : _;_~ _

~,
ampoMouião

AMUOANÇACOMEÇAAQW------~----~------------~--------~--~--------~----------
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/

RESOLUÇXON2 020/93

"REFERENDi\ CONVÊNTO CF:r.F:nRi\DO PELO MUNTCÍPIO
.01·: r,AMT)O MO,'JUÃ() ,.: 1\ Ef,:r,lf,'CAM FI\C!tJT.OAOF:-
ES'l'ADUAI. DE CIÊNCTAS E LE'l'!1i\S DE CAMPOMOURÃO,
DATA E OBJETIVO QUE ESPECIFICA". (O:ricio n2

443193-GP/SA., do Poder Executivo).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, E,stado do Paraná,.
aprovou e eu, Presidente .<;ioPoder Legislativo, Vereador LUIZ CARLOS
REHL promulgo, nos termos do artigo 17, inciso IX e art j go 37, da
Lei Orgin1ca, a seguinte RESOLUÇÃO: '

Art. 12 - Fica referendado o Convênio celebrado pelo Município de
C~lmpo Mourão e a FECILCAM réJ.culdade EsLidué:l.1 .de
C i0nc i as . e Le t ras de Campo Mourão , em 03 de agos to de
1993" tendo como objetivo a criaçio, utilizaçio c conssr~
voção da Es taçno Ec o] óg i ca do Cer r'éldo de Campo ~lourio,
local i zado n'a Qúadra 06 (seis) do Jardim Nossa Senhora
Aparecida, na cidade de Campo Mourão, cOm área de 13.318
m

2
, mediánte cláusu1as que especifica.\ ...,

~ Art. 22 - Esta RESOLUÇXOentra em vigor na data de sua publlcaçio,
~ revogadas as disposiç5es em contr~rio •

'-Y Estado do Paraná, em 21 de setembro de lS93.
.SALA DAS. SESSÕES. DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO ~10URÃO,

J
'"

':: .j .
.

, .....1,-'
'~>_.
"J:)
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MUNiCíPIO DE CAMP,,"MOURÃO .
n

ESTADO DO PARANA

n E C R E T O NQ '5 9 6
de 02 de junho de 1993.

" Dispõe sobre a criação da ESTAÇÃO ECOLOGICA DO
CERRADO DE CAMPO MOüRÃO e dá outras providên-
cias. " .

O PREFEITO DO MUNIClpIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado ~o Paraná, no ..tiso de suas at~ibuições legais que lh~
confere a letra n, do inciso I, do art. 124, da Lei Orgânica do
Município, e,

C O N S I D E R A N D O o Decreto nQ. 593 de
01 de junho de 1993, declara de Utilidade Pública, para fins de
desapropriação, as datas 1 a 24, com área de 13.J18,08 m2, da
planta do loteamento denbminado Jardim Nossa Senhora Aparecida;

C O N S r D E R A N D O os termos d6 Art.
5Q, "a" e parágrafo único do Código Florestal - Lei Federal nQ
~.771, de 15 de setembro e alterações anteriores;

IV, 4Q,
Federal

C O N S I D E R A N D O os artigos 2Q, I e
11 .e 9Q, .VI, ,da Política Nacional do Meio Ambiente - Lei
nQ 6.938 de 31 de agosto de. 1981 e alterações posterio~res,

DECRETA

Art. lQ - Fica criada a ESTAÇÃO ECOLOGICA DO CERRADO DE CAMPO
. MOURÃO,. com área de 13,318, 08 m2, abrangendo o peri-:-

metro e com os limites e confrontações descritos no memorial des-
cr it ivoe pIa nta, .inc 1uso s, que pa ssam a' f azer parte int egrant edeste Decreto. . . .' ·4\"~\l;:;? .'

V u..
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!'

D E C R E T O NQ 5 9 3
de 01 de:>junho de 1993

"Declara de Utilidade Pública, para fins de
desapropr iação , as da tas nQ (s) 1 a 24, com
área de 13.318,08 m2 todas da quadra nQ 06, da
planta do loteamento denominado Jardim Nossa
Senhora Aparecid~, par~ criação da Estação ~
Ecológica do Cerrado de Campo Mourão."·

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO, Esta-
do do Paraná, no uso de suas atribuições l~gais, tendo em vista
as d ispos í ções do Decreto-L e i nQ 3. 365, de 2 1 de j unho de 194 1,
com as suas alterações posteriores, '

DECRETA:

Arto lQ Fica declarada de "Utilidade Pública", para fins de
desapropriação, a área de terras com 13.31~,08 m2,

const ituída pelas datas 1 a 24 todas da quadra 06 da planta do'
lot~amento denominado Jardim Nossa Senhora Aparecida para i~pla~~
tação da Estação Eco16gic~ d6 Cerrado de Campo Mourão. .
Art. 2Q A área de terras. mencionada está descrita'e confrontada'

no mapa e memoriAl descritivo inclusos, que passam a fa~
zer parte integrante -deste Decreto, na forma de ~nexo I~

Art. 3Q A Coordenadoria de Assuntos Ju~ídicos do Município fica
autorizada a praticar os atos jUdiciais ou extra-

judiciais que se fizerem necessários para assegurar a
desapropriação total da área do terreno, inclusive para efeito de
imediata imissão de posse, rios termos da ~egislação competente.
Art. 4Q A~ despesas com a ~xectição deste Decreto correrão à

conta da dotação orçamentária ~(gente:
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~MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

RUA BRASIL, 835· CEP 87.301·140, CAIXA POSTAL 420 ·TEL.: (0448) 23.5445 • TELEX: PMCM 448-700· FAX: 22·1187
CGC(MF) 75904524/0001·06

Decreto nQ 593/93 fl. 02

0803-10583231~008- Aquisição de imóveis e pagamento de desapro~
priação.

4.2.1.0. - Aquisição de imóveis.
Art. SQ Este Decreto ehtra em vigor na data de sua publicação,.
Art. 6Q Revogam-se as disposições em contrário,', em especial o

Decreto nQ, 191/90.

.
n ,

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, ,OI de junho de 1993

~.'Rubéns Bueno
Pr~feito Municipal

• """<>s Pequito
da Fazenda

Cláudio José,Menna-Barreto Gomes
Secretário Mrinicipal do Planejamento

.
n

14
4

Inserido ao protocolo 24.170.023-2 por: Itatyana Senger Specalski em: 16/06/2025 11:53. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 1845fa8176166fb77ab62915ebea087c.



..;..&.. -, ,

a..
-.:
..:
mK:.
'~

.::
-.::
~ ..

-.:
...-::
-.:
-..:
-..:
-..::
.a,:
&.::
la.:
-..::
~
~-.::
~

~

~

~
~
~'

-.::::
~a.::
:2

.~

.~

~

,MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO
=============. ESTADO DO PARANA

RUA BRASIL, 835 - CEP 87,301-140 - CAIXA POSTAL 420 -TEL,: (0448) 23-5445 - TELEX: PMCM 448-700, FAX: 22-1187

CGC(MF) 75904524/0001-00

Decreto nQ 596/93 fI s. 02

Art. 2Q - A ESTAÇÃO ECOLOGICA DO CERRADO DE CAMPO MOURÃO, tem por
finalidade, especialmente, conciliar a prot~ção da flo-

ra, da fauna e dos demais recurso~ ambientais com a utilização
para objetivos educacionais, cúlturais e científicos, de forma
a proporcionar aos habitantes do Município a possibilidade de
desenvolvimento da educação ambiental e melhorias ná qualidide d~
vida .

.
"

'Art. 3Q A Administração, superVlsao e fiscalização dacESTAçÃo,
será exercida pe Ia Prefe itura Muni cipa I, através daS e-

cretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Parágrafo único A Administração Municipal poderá firmar
convênios com órgãos públicos e entidades privadas, visando a
consecução dos objetivos propostbs.'

f'

'\~

Art. 4Q - A supressão total ou parcial da área da ESTAÇÃO somente
se fará através da Lei, sendo vedada qualquer forma de

exploração dos seus recursos naturais.

Art. 5Q - Num raio minimo de 50 m (cinqüenta me,tros).Considerada
entorno protetivo da ESTAÇÃO, as atividades serão de-

senvolvidas de f6rma a não comprometer a integridade dos bens
protegidos, na forma estabelecida no Plano de Manejo.

Art. 6Q - ° exercício, de atividades não predatórias, especialmen-
te as de pesquisa científica, educação ambiental e la~

zer ecológico, no interior do ESTAÇÃO, será disciplinado em
zoneamento próprio, mediante elaboração de Plano de Man~jo. que
observe as normas técnicas e le~ais pertinentes .

, ,
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Decreto nQ 596/93 fls. 03

Art. 7Q - A destruição da biot'a, bem como a inobservância das
normas aplicáveis, especialmente ~s prevista~ no Plano

de Manejo, constituirá degradação a~biental, conforme d~fini~ão
da Lei Federal nQ 6.938/81, sujeitando os transgressores às san-
ções administrativas civis e penais, nos t~rmos da legislaç~o em
v igor, sem pr ejuí zo d'a obrigação de reparar e i nderiizar os danos
causados. f'

Art. SQ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"

Campo Mourão, 02 de junho 1993

Rubens .Bueno
Prefeito Municipal

LUiz Carlos i Malavazi
Secretário Municipal da Agricultura e Meio A~biente

. t,
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DECRETO 191

. .

" Dealara de Utilidade ,.ublicâ, para. fins
de' désa.propriaçào, áread. terreno, situado
no Jardim Nossa Sonhora Apareoida, eSa plan-
ta geral da cidade de Campo Mourão, Ea't:ado, " '.. .'. '_ , . .,...c12 Paran~, destinada a implantaçao. de _Esta
çao,Ecolog1oa. do C~rraàa de. Campo Mour-&o ,
e da outras prov1derioi as. " ...

., o PREfEITO DO MUNICfpIO DE CAMPO MOURÃO •
Eetado do paranáe· usando das atri bu1 9ões· que lhe confere· o artf
go 55, inciso XV, da Lei Orgânica do Munio!p10, e tendo·em vis
ta o d1spoato nos artigos 5', al1nea "1". e 6

'
do Deoreto-Lei 'T

nl 3.365, de 21 de junho de 1941,
o E C R E T A

" ,Art. 1. - Ê declarada de utilidade eÚb1!Ca,
, . para fina de desapropriaçao, area

de terreno com 13.318,00 m' ~Treze·m11, trezentos e dezoito me
troe quadraâos), aonsti tulda pe1af:i carta.s de dataf:i de nQ l' . ã
24. formando a quadra nl 06. localizada no Jtlrd1m. Nossa Senhora
Aeareoida. da planta g~ral da cldal1e t'J Municlpio de Campo Mou-
rao. sendo as oartas de datas do proprieda.de de Engeluart Augus
to Fuoha, as de nls. 1,2,3,7 e 9i de José Alber:-to l-'uoha, as de
nls. 4,5,6,8 e 10; de Nazuki Yano. as de' nlls •...11 c:.; 12i_de Dan1
,,1 Batlata de Barros, a. áe nl 12j Ide t.iaria. 1.5. AO:SllnQ~o e
Vidal'C. ,ElIosa, as de nls. 14,15,18,18 ~ 22, oe FCtÚlCisco V1rgi- I
n10 Nogue1ra, a de n~ 16; de Ra.imunUo Neto Borge:..:.. ú de nla 17 ;
de FrUlc1sco Nazamboni Filho,. a d~ n2 20, da Vi tor r/ePOltllll.:eno
Mal'ques, 8,de'nl 21 e_de Almerind~ Gilet'jl}i.1;,.é:!S <.I~ na ~:~ .€:l 24 ,
destinada a implantaçao de Estaçao Ecol()glc~ do CerrlJ.dv . de
i;wopo Mou rão • . ..

parágrafo Ún1co: A área de terrono a que ee ref~I'~ t:-b t.e a:etl go
está d~scrita e confrontada no rnt!lij::.;dúl d~uori
tivo e. mapa, 1m! lusos que pasaMI a !'u.::;I.!l' pt.::..rte
integrante d~ate Decreto.

Art. 21 - 1\ Coordenador! e. de AS~llntou Jud~_
dicos do Hun101p10 t'1ut.\.autor1:!.a-

da fÃ 'praticar os atos judia)aia qu~ se fizerem nece~eat'i()'b p"l'&
assegurar a desaproprfaç~o total da área de terreno â~BCI·1tà nu
artigo anterior, n6s termos do' Deoreto-Le1 ni 3.365, de 21 de
junho d" 1941 e suas a1teraçõe~ posteriores. .

9((
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AI't, 3. - A d~GAproprÚ~98.0 a que Re I~ ..>fere
~Bt~.Decr~to p declaradn d~ urgen

Ct o. t noa tOrJTlQt'\ do f.'.rt~nQ 15 do D~c r9 to-Le1 n' 3.365, de 21 de
junhO ct~ la4J. oom ~ r~daç~o dada p.la L~1 ~Q 2.786, de 21 de
",,-,10 d8. 19~6t p,u"p, ,r<t!~O pt' imediata 1mlesao de pOBse, ficando
,., .CQprejenndor! l\ ~~ Af",un~o8 Jurl d1c08, do l!unic!pl0 autorizada
1.\ tomf\r ~~ ml'fitd"" Jutl~o~aJD neC~Dt3órj~n para tal fim.

ÀS deepE'!sao 'com e. (>y.C'CI1Ç;~() dt!'B te
,- - - "

DecI"e-to COI"N!N\O a cont,,~ de dota-
9iiO orçMltmtár~~ vjp..~nt~1
OG02, 030'/021 t. 002. Aqui 81<;!O E'!!ou gCRAproprlaçã.n de Imóveis
1.~.1,O .. - AnU~Blçao de Imoveis.

Ar~. 51 - EstE'!Decr~to entra em vigor na
data dt' eu~ pUbl1oaQão, revogan-

c1O-:ne oe DeoratQQ n'tJ. 145/0'1 ~ 16g!87,_ respeo~lVMlt'ntl9 de 14:'
09/87 e oel~o/a?t" ae'm1310 d1npoAiçoea E:'mcontrario.

'.
fACa MUNICIPAL lil·O DE OUTUBRO"

Campo Mourão, 2,::;. de abril de 1990.

"

AUGtlSTINHO VECCHI
p~e!'d71un101pal

...._.
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UNIVERSIDADEESTADUALDE PONTAGROSSA
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

A Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Estadual de Ponta Grossa, no uso
de suas atribuições estatutárias e regimentais;
considerando a autonomia administrativa conferida peloArtigo 207 da Constituição da
República do Brasil e art. 180 da Constituição do Estado do Paraná;
considerando o art. 53º e 54º da Lei nº 9.394/96;
considerando o art. 28, inciso X, do Estatuto da Universidade Estadual de Ponta
Grossa;
considerando o art. 4º da Lei n 9.663/91;

TORNA PÚBLICO:
O(s) Extrato(s) da(s) Portaria(s) R. emitida(s) abaixo relacionada(s):
PORTARIA R. No 2025.717 – 07/10/2025 (PROCESSO SEI No

25.000062646-4) – Autoriza a contratação do(a)(s) candidato(a)(s)
aprovado(a)(s) em Processo Seletivo Simplificado, Professor Colaborador,
aberto e disciplinado pelo Edital PROGESP/DICON no 2025.422,
seguinte(s):
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA
NOME CARGA HORÁRIA
Guilherme Zambalde Portela Custódio 40 Horas
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
NOME CARGA HORÁRIA
Georgia Grube Marcinik 20 Horas

Eliane de Fátima Rauski
Pró-Reitor

 137158/2025 

UNESPAR

A DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS Torna público a seguinte ERRATA DO TERMO DE CONVÊNIO:

ONDE SE LÊ:

TERMO DE CONVÊNIO, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E O CAMPUS DE CAMPO MOURÃO

INSTITUIÇÃO OBJETO DATA INICIAL VIGÊNCIA

Universidade  Estadual 
do Paraná – Unespar e 
O Municipio de Campo 
Mourão.

O presente Convênio tem por objeto a criação, 
utilização e conservação da Estação Ecológica 
do  Cerrado  de  Campo Mourão,  localizado na 
Quadra  06  do  Jardim  Nossa  Senhora  da 
Aparecida, na cidade de Campo Mourão, com 
área de 13.318 m².

03/08/1993 O presente convênio entra em vigor no dia imediato 
a sua assinatura e terá duração indeterminada.

LEIA-SE:

TERMO DE CONVÊNIO, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E O CAMPUS DE CAMPO MOURÃO

INSTITUIÇÃO OBJETO DATA INICIAL VIGÊNCIA

Universidade  Estadual 
do Paraná – Unespar e 
O Municipio de Campo 
Mourão.

O presente Convênio tem por objeto a criação, 
utilização e conservação da Estação Ecológica 
do  Cerrado  de  Campo Mourão,  localizado na 
Quadra  06  do  Jardim  Nossa  Senhora  da 
Aparecida, na cidade de Campo Mourão, com 
área de 13.318 m².

03/08/1993 Terá duração de 35 (trinta e cinco) anos a partir da 
data de assinatura.

Marcos Erhardt
Diretor do Campus de Campo Mourão (Fecilcam)

Rubens Bueno
Prefeito do Municipio de Campo Mourão no ano de 1993

 136909/2025 

A DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS Torna público o seguinte Termo:

TERMO DE CONVÊNIO Nº. 24.176.149-5/2025, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO CONFLUIR E A UNESPAR:

INSTITUIÇÃO OBJETO DATA INICIAL VIGÊNCIA

Universidade  Estadual 
do Paraná – Unespar e 
o Instituto Confluir.

O presente Termo Cooperação visa formalizar o 

Programa  de  Bolsas  Confluir  UNESPAR- 

Embap, uma iniciativa conjunta entre o Instituto 

Confluir  e a Universidade Estadual do Paraná 

(UNESPAR).  O  programa  objetiva  conceder 

apoio financeiro a estudantes da graduação do 

centro de Artes e Museologia, Bacharelado em 

Artes Visuais e Licenciatura em Artes Visuais e 

Museologia  e  do  mestrado  do  Programa  de 

Pós-Graduação  em  Artes  Visuais  (PPGAV), 

auxiliando  na  permanência  e  qualificação 

acadêmica dos artistas.

03/10/2025 O presente Termo de Cooperação vigorará a partir 
da data de sua assinatura, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, podendo esse prazo ser prorrogado, mediante 
consenso das partes. EXATAMENTE O TEMPO DE 
PAGAMENTO DE BOLSAS

Salete Paulina Machado Sirino
Reitora da Universidade Estadual do Paraná 

 Unespar

André Luiz De Souza
Diretor CONFLUIR

 136901/2025 
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